
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2026

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
CONSTRUÇÃO  DE  UMA  PRAÇA  COM
ESPAÇO  DE  LAZER  INFANTIL  E
CONVIVÊNCIA PARA COMUNIDADE, NA AV.
NÚBIA FERREIRA ALVES, BAIRRO SETIBA,
EM  FRENTE  A  PAROQUIA  SÃO  THIAGO
MAIOR, NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A construção de uma praça pública com espaço de lazer e brinquedos infantis no
bairro Setiba, em frente à Igreja Católica São Tiago.

Justificativa:  A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda
dos moradores do  Bairro  Setiba,  que relatam a  existência  do  espaço público,
porém inadequado para  o lazer, convivência e recreação das crianças  e  da
comunidade em geral.

A implantação de uma praça no local indicado, em frente à Igreja Católica São
Tiago Maior, proporcionará um ambiente seguro e apropriado para atividades
recreativas,  convivência  familiar  e  social,  contribuindo  para  a  melhoria  da
qualidade de vida dos moradores, valorizando também o entorno da comunidade.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a viabilidade e
execução desta importante melhoria para a população local.

Sala das Sessões, 13 de março  2026.

___________________________
THIAGO GARROCHO 
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